
CHAMADA — SEGUNDA CHAMADA DO EDITAL 2/2019/PROEX/IFRO/2019/REIT -
PROEX/REIT

PROCESSO SEI Nº 23243.020846/2018-46
DOCUMENTO SEI Nº 0503700
INTERESSADO(S): PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

SELEÇÃO DE COLABORADORES PARA O PROJETO DELAS

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA torna pública a Segunda Chamada de Seleção de Colaboradores para o Projeto Delas,
conforme o Edital 2, de 16 de fevereiro de 2019, do IFRO, disponível em
<https://portal.ifro.edu.br/portal-ifro/459-editais/extensao/7217-edital-n-02-2019-selecao-de-
colaboradores-para-o-projeto-delas>.

A Segunda Chamada se justifica pela razão de que não houve candidatos inscritos ou não
houve inscritos em suficiência para algumas das funções e lugares contemplados. O quadro abaixo é o
demonstrativo das vagas remanescentes, nas quais os candidatos e candidatas podem se inscrever.

 

Item Função Carga
Horária Período

Retribuição
Mensal
(R$)

Quantidade de
Vagas
Remanescentes

Local de
Atuação

1
Professor(a) ou
Especialista em Muay
Thai

20 horas
semanais 19 meses 2.100,00 1 Campus

Ariquemes

2
Professor(a) ou
Especialista em Muay
Thai

20 horas
semanais 19 meses 2.100,00 1 Campus Ji-

Paraná

3
Professor(a)
Especialista em
Kickboxing

20 horas
semanais 19 meses 2.100,00 1 Campus

Vilhena

4 Agente Social 20 horas
semanais 19 meses 954,00 1

Campus
Porto Velho
Zona Norte

 
Todo o processo será regulado pelas previsões do respectivo Edital, exceto o cronograma,

específico para esta Chamada, apresentado abaixo:
 

ETAPAS PERÍODO MEIO/LOCAL

Inscrições Até
21/3/2019 E-mail ccec@ifro.edu.br

Divulgação das inscrições e resultados preliminares Até
22/3/2019 www.ifro.edu.br

Período de apresentação de recursos contra a homologação de
inscrições e resultados preliminares

22 a
24/3/2019 E-mail ccec@ifro.edu.br

Homologação de resultados e convocação dos candidatos
classificados 25/3/2019 www.ifro.edu.br

Entrega da documentação pelas candidatas convocadas 25 a
29/3/2019 E-mail ccec@ifro.edu.br

Início das atividades dos colaboradores A partir de 1º
de abril

Ariquemes, Ji-Paraná, Porto
Velho e Vilhena

 
Se houver dúvidas, favor entrar em contato pelo e-mail ccec@ifro.edu.br ou pelos

telefones (69) 2182-9629 e 2182-9613.

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor, em
15/03/2019, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0503700 e o código CRC 2B01E463.

Referência: Processo nº 23243.020846/2018-46 SEI nº 0503700
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